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REDAÇÃO FINAL 


Projeto de Lei n.º 1/2019 de autoria do vereador Saulo Evangelista dos Santos


Dispõe sobre a isenção do pagamento de taxa de embarque de transporte rodoviário para aposentados, pensionistas e pessoas com deficiência.


A Sua Excelencia o prefeito municipal, senhor Altir Antônio Peruzzo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Juína aprovou, e ele, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1.º Fica assegurado à gratuidade da taxa de embarque nas plataformas do Terminal Rodoviário do Município de Juína - MT aos usuários de transporte rodoviário intermunicipal que gozam dos benefícios da Lei Federal nº 10.741 em seu artigo 40, paragrafo I, Estatuto do Idoso, e também, as pessoas portadoras de deficiência.

Paragrafo Único. Fica proibido a cobrança da taxa de embarque aos passageiros aposentados, pensionista e pessoas com deficiência beneficiários das vagas reservadas.
Art. 2.º O beneficio de isenção da taxa de embarque será concedida mediante apresentação da carteira de aposentado ou pensionista, com idade igual ou superior a 60 anos, carteira de pessoas com deficiências acompanhada de comprovação de renda igual ou inferior a 2 (dois) salários mínimo.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos após a assinatura do próximo contrato para concessão do Terminal Rodoviário Municipal.
Sala das Sessões, Plenário Henrique Simionatto, 04 de março de 2019.
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